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preventa. - Advs: Christiane do Vale Leitão (OAB: 10569/CE) - Pedro Teixeira Cavalcante Neto (OAB: 17677/CE) - Rodrigo 
Cavalcante Dias (OAB: 16555/CE) - Hélio das Chagas Leitão (OAB: 45510/CE)

Nº 0638715-54.2022.8.06.0000 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Fortaleza - Autor: M. P. do E. do C. - Réu: J. H. M. 
de C. - Réu: F. B. de M. J. - Réu: P. D. C. C. - Réu: J. M. dos A. F. - Réu: C. I. C. - Réu: E. M. de M. - Réu: V. L. P. de F. - Réu: 
A. G. de L. N. - Réu: E. C. C. - Réu: I. de O. L. - Réu: L. M. A. de O. - Réu: M. S. L. - Réu: T. B. do N. - Réu: J. O. R. - Réu: J. 
G. F. - Réu: J. de L. D. - Réu: L. D. S. L. - Réu: R. S. de L. - Custos legis: M. P. E. - a) RECONHEÇO a competência desta Corte 
para o processamento e julgamento da ação penal nº 0638715-54.2022.8.06.0000. b) DETERMINO a suspensão do processo 
em relação ao acusado Cícero Izidório Cabral até o restabelecimento da sua condição de saúde ou a existência da prescrição, 
bem como que se proceda o desmembramento do feito apenas quanto ao aludido réu. C) Comunique-se ao Juízo da Vara 
Única da Comarca de Várzea Alegre sobre o teor desta decisão. Os mencionados expedientes deverão ser cumpridos no prazo 
de 2 (dois) dias, nos termos do art. 799 do CPP. Após, o cumprimento dos mencionados expedientes, retornem-se os autos 
conclusos. Expedientes necessários, COM URGÊNCIA. Fortaleza, 7 de maio de 2025. DESEMBARGADOR MÁRIO PARENTE 
TEÓFILO NETO Relator - Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Iolanda Basílio Feijó Medeiros (OAB: 18456/CE) - Ethel 
Basílio de Medeiros (OAB: 43693/CE) - Juvimário Andrelino Moreira (OAB: 37058A/CE) - Luciana Luiza de Oliveira Brito (OAB: 
23418/CE) - Luiz Ricardo de Moraes Costa (OAB: 28980/CE) - Defensoria Pública do Estado do Ceará - João Bosco Rangel 
Júnior (OAB: 29593/CE) - Defensoria Pública do Estado do Ceará

PAUTA DE JULGAMENTO

Seção Criminal
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 5

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 26 DE MAIO DE 2025, A PARTIR 
DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS QUE 
ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, 
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO 
REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL: NUCLEOCOLEGIADOS.SEGERJUD@TJCE.JUS.BR

57 - 0620379-94.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Caucaia/2ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. Requerente: 
Daniel de Matos Teixeira. Advogada: Tallita Sara Oliveira Ribeiro (OAB: 47188/DF). Requerido: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE. Revisor(a): 
MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

58 - 0620423-16.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/1ª Vara de Delitos Trafico e Uso Subst. Entorpecen. 
Requerente: Ana Sara Pinho Pereira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Requerido: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO. 
Revisor(a): LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

59 - 0620534-97.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/1ª Vara Criminal. Requerente: Wille Anderson Nogueira. 
Advogado: André Wilson de Macêdo Favela (OAB: 19581/CE). Advogado: Antônio Gleivan Pinheiro (OAB: 49665/CE). Requerido: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MARIA ILNA LIMA DE 
CASTRO. Revisor(a): ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

60 - 0622604-87.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/Vara de Delitos de Organizações Criminosas. Requerente: 
Joycimara Félix Gomes. Advogada: Maria Viviane de Vasconcelos (OAB: 27715A/CE). Requerido: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MARIA ILNA LIMA DE CASTRO. Revisor(a): 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

61 - 0622640-32.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Pacoti/Vara Única da Comarca de Pacoti. Requerente: Leonardo 
Moreira Coelho. Advogada: Sarah de Carvalho Rocha Oliveira (OAB: 48054/CE). Advogada: Wanessa Kelly Pinheiro Lopes 
(OAB: 24670/CE). Advogada: Priscila Barbosa Ribeiro (OAB: 41616/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Revisor(a): 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

62 - 0622983-28.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - FariasBrito/Vara Única da Comarca de Farias Brito. Requerente: M. F. 
V.. Advogada: Gilmara de Almeida Tayama (OAB: 40950/CE). Advogado: José de Alencar Lopes Vidal Gondim (OAB: 44464/CE). 
Requerido: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 
Revisor(a): FRANCISCO CARNEIRO LIMA

63 - 0623188-57.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Iguatu/3ª Vara da Comarca de Iguatu. Requerente: Lucas Neco 
de Macedo. Advogada: Wanessa Kelly Pinheiro Lopes (OAB: 24670/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Revisor(a): FRANCISCO 
CARNEIRO LIMA

64 - 0623205-93.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/3ª Vara de Delitos de Trafico de Drogas. Requerente: 
Francisco Odaildo Facundo de Melo. Advogado: Washington Luís Terceiro Vieira Júnior (OAB: 15733/CE). Requerido: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 
Revisor(a): FRANCISCO CARNEIRO LIMA
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65 - 0623396-41.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Beberibe/1ª Vara da Comarca de Beberibe. Requerente: F. C. de L.. 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Advogado: Eduardo Diogo Diógenes Quezado (OAB: 39742/
CE). Requerido: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO CARNEIRO 
LIMA. Revisor(a): HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA

66 - 0623561-88.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Tianguá/Vara Única Criminal de Tianguá. Requerente: Valdemi Alves 
de Araújo. Advogado: Raimundo Muriell Araújo Sousa Aguiar (OAB: 36428/CE). Advogado: Felipe Bôto de Aguiar (OAB: 47504/
CE). Advogada: Bianca Bruno da Silva (OAB: 54195/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MARIA ILNA LIMA DE CASTRO. Revisor(a): ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO

67 - 0623591-26.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/4ª Vara Criminal. Requerente: Roberto Araújo Cavalcante. 
Advogada: Sabrina Valéria Melo Peres Portela (OAB: 38606/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA. Revisor(a): CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025

68 - 0623685-71.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Solonópole/1ª Vara da Comarca de Solonópole. Requerente: 
Francisco Wellgnton Souza. Advogado: Pedro Henrique da Silva (OAB: 40873/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Revisor(a): FRANCISCO 
CARNEIRO LIMA

69 - 0623736-82.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/10ª Vara Criminal. Requerente: Francisco de Assis Araújo 
Júnior. Advogada: Vânia Gomes Castelo Branco (OAB: 38826/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA. Revisor(a): CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025

70 - 0624214-90.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/7ª Vara Criminal. Requerente: Ítalo Ramon Oliveira 
Menezes. Advogado: Benício Pedrosa do Nascimento (OAB: 42470/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA. Revisor(a): CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025

71 - 0624281-55.2025.8.06.0000 - Revisão Criminal - Fortaleza/1ª Vara do Juri. Requerente: Francisco Gilvan de Abreu 
Maciel. Advogado: Francisco Helivângelo do Carmo Barbosa (OAB: 46610/CE). Requerido: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Revisor(a): FRANCISCO 
CARNEIRO LIMA

56 - 0638887-25.2024.8.06.0000 - Representação p/ Perda da Graduação - Fortaleza/3ª Vara do Juri. Autor: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Réu: Manoeldo Pereira de Sousa. 
Relator(a): MARIA ILNA LIMA DE CASTRO. Revisor(a): ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Total de processos a julgar: 71

Fortaleza, 12 de maio de 2025.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS

1ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 1ª Câmara Criminal

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0011243-92.2020.8.06.0293 - Apelação Criminal - Novo Oriente - Apelante: Francisco Nonato Vieira - Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará - Des. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES - Conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA. PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. 
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PERDÃO JUDICIAL.  DOSIMETRIA DA PENA: APLICAÇÃO 
DA ATENUANTE DA CONFISSÃO.  MODIFICAÇÃO DE REGIME PRISIONAL - ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
DO DEFENSOR DATIVO.I. CASO EM EXAMEAPELAÇÃO DA DEFESA CONTRA A SENTENÇA QUE CONDENOU O RÉU À 
PENA DE 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO, PELA PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 302, § 3º, DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME SEMIABERTO, CONCEDENDO AO SENTENCIADO 
O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO2. HÁ QUATRO QUESTÕES EM DISCUSSÃO: (I) 
SABER SE EXISTE A POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA-BASE COM A APLICAÇÃO DA RECONHECIDA ATENUANTE 


